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Estado do Rio Grande do Sul

Câmma de Vereadores de Herval

cotvt tssÃo PERMANENTE DE r-rCneçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2A26

DISPENSA POR LIMITE N" 026/2026 ART. 75,II, DA LEI
FEDERAL N" I4.T33I2I

MEMORANDO TNTERNO DA LICITAçÂO: 015nA26

PEDIDO DE EMPENHO: 5612A26 trCAR NTINES DA SILVA

ORDEM DE StrRVIÇO:No 09

TERMO DE FORMALÍZAÇÃO np DISPENSA: N"19

l-OBJETO: AQUTSTÇÃO DE EQUTPAMENTOS DE
TNFORMATTCA TRÊS (03) COMPUTADORES;

NO SISTEMA DIA 07 DE MAIO DE2A26.
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Estado do Rio Grande do Sul
cÂuananp VEREADoRES DE ÉmRVAL

Rua l5 de Novembrq no 537 - Centro
cEP 96310-000

Herval,28 de abril de2026.

MEMORANDO INTERNO

Da: Mesa Diretora
A: Comissão de Licitaçã«r
Poder Legislativo Municipal
Nesta Casa

Venho por meio de este solicitar que seja efetuado os tramites para
aquisição dos itens abaixo:

Desktops (03 unidades)
Cada equipamento deverá possuir, no mínimo:
Processador lntel Core i5 12a geração ou equivalente;
Memória RAM de no mínimo 8 GB;
Armazenamento em SSD de no mínimo 256 GB;
Sistema Operacional Windows 11, original e licenciado;
Monitor de no mínimo 18,5 polegadas;
Teclado padrão ABNT2;
Mouse óptico;
Caixas de som;
lnterfaces básicas: USB, HDMlou equivalente;
Fonte b ivolt 1110 | 22AVl.

Sendo o que tinha para o momento subscrevo-me, atenciosamente

n

{r*"!u t* /x-*
Edinaldo FrancNco Azevedo

Presidente

I

"DoE óRGÃos, Dot SANGUE SALVE vIDAS"
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂuana DE vEREADoRES DE HERVAL

GABTNETE DA pREsmÊNcm

INTENÇÃo nr DISrENSA DE LICTTAÇÃo N." atzn0z6
(Àrt. 75, §3' da Lei Federal n.o 14.1331211

A CÂMARA MTINICIPAL DE HERVAL, PE§§OA JUrídiCA dE
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.o 915716530001-
86, com sede a Rua xv de novernbrc 537,na cidade de Herval, nos
termos do art.75, II, da Lei n.o 14.133121, torna público o interesse
na compra do seguinte objeto: 03 Desketop 15, l2u Geração, 08 gb
memória ,256 SSD, Win 1 l, mouse, teclado, caixa de som, monitor
21,5.
As manifestações de interesse, pedidos de informações e envio de
orçamentos, acompanhados de todos os documentos previstos no
art. 68 da Lei n.o 1,4.133121, deverão ser enviados paru o
email:camaraherval@hotmail.com até as 17h do dia 04 de maio de
2026.

Herval, 29 de abril de2A26.

Edinaldo Azevedo

í
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUt
cÂnaana DE vEREADoRES DE HERVAL

Documento de Forrnalização de Demanda

Demanda: Aquisição de três (03) computadores desktops completos, com as seguintes especificações

mínimas:

processador lntel Core i5 ou equivalente; memória RAM de 8GB; a!'mazenamento em SSD de no mínimo

256G8; sistema operacional Windows 11para a câmara dos vereadores Municipal de HervallRS

Data: Herval/RS, 05 de maio de 2026

À comissão de Licitação

Após cumprimentá-los, formalizo a presente demanda e autorizo a abertura de Processo

Administrativo para a aquisição do objeto abaixo descrito, a ser realizada mediante procedimento de

dispensa de licitação, com fundarnento no art. 75, inciso ll, da Lei Federal ne 14.133/2021.

Aquisição de três (03) computadores desktops completo, cada equipamento deverá possuir, no

mtnlmo

r Tela de no mínimo 18,5 polegadas;

r Memória RAM mínima de 8 GB;

r Armazenamento em SSD de no mínimo 256 GB;

r Sistema Operacional Windows 11, original e licenciado;

o lnterface básicas: USB e HDMI ou equivalentes;
r Porcessador lntel Core i5 12e geração ou equivalente;
o Teclado padrão ABNT2;

e Mouse óptico;
r Caixa de Som;
r Fonte bivolt (110/220);
o Produto novo, lacrado e com garantia.

Os itens serão destinados ao uso da Cânrara dos vereadores Municipal de Herval/RS.

A presente demanda tem por objetivo a constatação de que parte dos equipamentos atualmente em

uso apresenta sinais de desgaste natural, defasagem tecnológica e lirnitações de desempenho,

comprometendo a eficiência das atividades administrativas e legislativas desenvolvidas no âmbito da

Câmara. Além disso, â crescente utilização de sistemas informatizados, plataformas digitais e

ferramentas eletrônicas exige equipamentos cornpatíveis com as demandas atuais da Administração

Pública, sob pena de prejuízo à produtividade e à regular execução dos serviços.

Considerando o valor estimado da contratação e a natureza do objeto, a aquisição poderá ser

realizada mediante dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal ne L4.133/2021".

A adoção desse procedimento mostra-se adequada diante da baixa complexidade do objeto, do

reduzido valor envolvido e da possibilidade de obtenção de proposta mais vantajosa mediante pesquisa

direta de preços.

Diante do exposto, solicita-se à Comissão de Licitação que adote as providências necessárias

para a instrução do processo administrativo e realização da contratação.

,#Jrr*.*:,Jk. 
/F* Hervar' 05 de maio de 2026

Presidente do Legislativo

I
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂrunnR DE vEREADoRES DE HERVAL

DlspENsA DE ucrrAçÃo rus 026lzoz6

Art. 75, §3e da Lei Federal ns L4.L3312O21.

R CÂfuenA MUNICIPAL DE HERVA! pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob ne 91.571.653/0CI01-86, com sede na Rua XV de Novembro, ne 537,

Centro, HervaURS, por intermédio de seu Presidente, torna público, para

conhecimento dos interessados, que pretende realizar contratação direta, por

dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei Federal ne

L4.133/2A21, visando à aquisição de equipamentos de informática, conforme

condições e especificações a seguir.

1. DO OBJETO

Constitui objeto da presente intenção a aquisição de equipamentos de informática

destinados ao atendimento das demandas administrativas e operacionais da Câmara

Municipal de Herval, compreendendo:

. 03 (três) computadores desktop completos, com as seguintes específicações

mínimas:

- processador lntel Core i5 de L2a geração ou equivalente; memória RAM de 8GB;

armazenamento em SSD de, no mínimo, 256G8; sistema operacional Windows L1;

incluindo monitor, teclado, mouse e caixas de som.

2. DA JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização e

adequação da infraestrutura tecnológica da Cârnara Municipal, visando garantir

melhores condições de trabalho aos servidores e agentes públicos, bem como maior

eficiência na execução das atividades administrativas e legislativas.

A substituição e ampliação dos equipamentos existentes mostra-se necessária

diante do desgaste natural dos equipamentos atuais, bem como da necessidade de

compatibilidade com sistemas e ferramentas digitais utilizados no cotidiano da

Administração Pública.
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3. DO FUNDAMENTO LEGAL

A contratação será realizada com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei

Federal np 1.4.L33/2A23", que autoriza a dispensa de licitação para contratação de

pequeno valor', observados os limites legais vigentes.

Nos termos do §3s do referido aftigo, a Administração promove a presente

divulgação com o objetivo de ampliar a competitividade e obter a proposta mais

vantajosa.

4. DA FORMA DE PARTTC|PAçÃO

. identificação da ernpresa, contendo razão social, CNPJ, endereço e contato;

. descrição dos itens ofertados, com indicação das especificações técnicas;

. valores unitários e total;

. prazo de validade da proposta;

. prazo de entrega dos equipamentos.

Para fins de habilitação, serão exigidos, no que couber, os documentos

previstos no art. 68 da Lei Federal np 3.4.L3312021., especialmente:

. comprovante de inscrição no CNPJ;

. contrato sociai ou docurnento equivalente;

. certídões de regularidade fiscal (federal, estadual e municipal);

. certidão de regularidade trabalhista;

' certidão de regularidade do FGTS, quando aplicável.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A seleção da proposta mais vantajosa considerará, além do menor preço global,

a conformidade das especificações técnicas dos equipamentos ofertados com as

exigências mínimas estabelecidas nesta intenção.

Serão desclassificadas propostas que não atendam aos requisitos mínimos

especificados.

s. DA DOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO

I

Os interessados deverão encaminhar suãs propostas, acompanhadas da

documentação necessária à habilitação, para o e-mail: camaraherval@hotmail.çom,

dentro do prazo estabelecido neste aviso. As propostas deverão conter, no mínimo:



[-

Hu*
7-*í'P

7. DO PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS

As propostas deverão ser encaminhadas até as 17:00 horas do dia 04 de maio

de 2026.

B. DAs orsnosrçõEs FtNAts

A apresentação de proposta implica na plena aceitação das condições

estabelecidas neste aviso. A Câmara Municipal de Herval reserva-se o direito de:

não efetivar a contratação, caso não sejam obtidas propostas vantajosas;

solicitar esclarecimentos ou documentos complementares;

realizar diligências para verificação das informações apresentadas.

Herval,05 de maio de 2A26.

a

a

a

l, "Jl^ y^
Edinaldo Franàlsco

4,.-
Azevedo

Presidente da Câmara Municipalde Herval

I
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂtuma DE vEREADoRES DE HERVAL

PROCESSO ADM|N TSTRATTVO O38 I 2026

EsruDo rÉcrurco PRELTMTNAR

1. Do oBJETo E DEscRrçÃo on NEcESSTDADE

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar e fundamentar a

necessidade de aquisição de equipamentos de informática destinados à Câmara Municipal de

Herval, visando à rnodernização, reposição e adequação da infraestrutura tecnológica

atualmente existente.

A demanda decorre da constatação de que parte dos equipamentos atualrnente em

uso apresenta sinais de desgaste natural, defasagem tecnológica e limitações de desempenho,

comprometendo a eficiência das atividades administrativas e legislativas desenvolvidas no

âmbito da Câmara. Além disso, a crescente utilização de sistemas informatizados, plataformas

digitais e ferramentas eletrônícas exige equipamentos compatíveis com as demandas atuais da

Admínistração Fública, sob pena de prejuízo à produtividade e à regular execução dos serviços.

Nesse contexto, â aquisição pretendida busca assegurar melhores condições de

trabalho aos servidores e agentes públicos, bern como garantir maior confiabilidade, agilidade

e continuidade às rotinas administrativas, tais como elaboração de documentos, tramitação de

expedientes, acesso a sistemas eletrônicos, comunicação institucional e armazenamento de

dados.

A necessidade identificada compreende a aquisição de 3 (três) computadores desktop

completos para execução dos serviços.

2" Do alinhamento com o planejamento administrativo

Ênnbora a Câmara Municipal não disponha, até o prêsente momento, de Plano de

Contrataçôes Anual formalmente instituído, a contratação pretendida revela-se plenamente

compatível com o planejamento administrativo do órgão, na medida em que atende a uma

necessidade concreta, atual e diretamente relacionada à manutenção e melhoria da estrutura

interna de funcionamento.

Trata-se de demanda essencial à continuidade das atividades administratívas e

legislativas, inserindo-se no âmbito das ações necessárias à modernização e ao adequado

aparelhamento do Poder Legislativo municipal.
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3. Dos requisitos da contratação

A contratação deverá observar requisitos técnicos rnínimos capazes de assegurar o

atendimento adequado da necessidade identificada, garantindo desempenho satisfatório,

compatibilidade com os sistemas utilizados e durabilidade dos equipamentos.

Os computadores desktop deverão possuir, no mínimo, processador lntel Core i5 de

12ê geração ou equivalente, memória RAM de 8GB e armazenamento em SSD com capacidade

mínima de 256G8, devendo ser fornecidos completos, corn monitor, teclado, mouse e caixas

de som, além de sistema operacionalWindows 11" devidamente licenciado.

Todos os equipamentos deverão ser novos, sem uso, entregues em perfeitas

condições de funcionamento e acompanhados de garantia mínima de !2 meses, além de

compatíveis com as especificações técnicas exigidas.

4. Do levantamento de rnercado e da escolha da solução

Para atendimento da necessidade identificada, foram consideradas alternativas como
a manutenção dos equipamentos existentes, a locação de equipamentos e a aquisição de

novos bens.

A manutenção dos equipamentos atualmente disponíveis mostrou-se insuficiente para

atender às demandas, tendo em vista a limitação técnica e o desgaste dos dispositivos. A

locação, embora possível em tese, não se revelou adequada à realidade da Câmara Municipal,
considerando o uso contínuo dos equipamentos e a necessidade de incorporação definitiva
dos bens à estrutura administrativa.

Dessa forma, a aquisição de equipamentos novos apresenta-se como a solução mais

vantajosa, proporcionando melhor custo-benefício no médio prazo, maior previsibilidade

administrativa e atendimento imediato das necessidades identificadas.

5. Da estimativa de valor da contratação

A estimativa do valor da contratação deverá ser realizada mediante pesqulsa de

preços junto a fornecedores do ramo, considerando valores praticados no mercado para

equipamentos com especificações equivalentes.

Com base em parâmetros preliminares, estima-se que os computadores desktop
possuam valor unitário médio entre RS 4.000,00 e RS 4.500,00, resultando em valor
aproximado na ordem de R$ 13.100,00.

Ressalta-se que a estimativa definitiva dependerá da consolidação da pesquisa de

preços, devendo ser considerada sempre a totalidade dos itens em conjunto, uma vez que se

trata de contratação uníficada, evitando-se qualquer forma de fracionamento indevido de

despesa.
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9v:;ç6. Da descrição da solução adotada

A solução prcposta consiste na aquisição direta dos equipamentos de inforrnática
descritos, por meio de procedimento administrativo único, visando garantir unidade à
contratação, racionalidade procedimental e maíor controle sobre a despesa pública.

A medida permitirá a recomposição e modernização do parque tecnológico da câmara
Municipal, assegurando melhores condições de funcionamento e desempenho das ativídades
administrativas e legislativas.

7. Do parcelamento da contratação

A contratação deverá ser tratada de forma unificada, em um único processo
administrativo, tendo em vista gue os itens possuem natureza semelhante e atendem a uma
mesma finalidade institucional.

Todavia, admite-se, do ponto de vista da seleção da proposta mais vantajosa, a
possibilidade de adjudicação por item, desde que tal medida contribua para ampliar a
competitividade e obter melhores condições para a Administração.

8. Dos resultados pretendidos

con'l a contratação, espera-se alcançar a melhoria da infraestrutura tecnológíca da câmara
Municipal, com impacto direto na eficiência administrativa, na produtividade dos servidores e
na qualidade dos serviços prestados.

A substituição e ampliação dos equipamentos permitírá maior agilídade na execução
das atividades, redução de falhas operacionais e melhor compatibilidade c.m os sistemas
utilizados pela Administração.

9. Das providências necessárias

Para a regular instrução do processo, deverão ser adotadas as providências
admínistrativas necessárias, incluindo a formalização da demanda, a realização da pesquisa de
preços, a elaboração do Termo de Referência, a verificação da disponibilidade orçamentáría e
a análise da documentação de habilitação do fornecedor.

Após a contratação, caberá à Administração proceder à conferência dos equipamentos
entregues, bem como à sua adequada destinação no âmbito interno da Câmara.

10" Dos riscos envolvidos

os principais riscos associados à contratação envolvem a possibilidade de
especificação técníca insuficiente, aquisição de equipamentos de baixa qualidade, contratação
por valor acima do mercado e eventual enquadramento inadequado do procedimento.
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Tais riscos poderão ser mitigados mediante a definição clara de requisitos técnicos

mínimos, realização de pesquisa de preços idônea, análise criteriosa das propostas

apresentadas e verificação do correto enquadramento iurídico da contratação'

11. Da viabilidade da contratação

Diante das informações apresentadas, conclui-se que a contratação é tecnicamente

necessária e administrativamente viável, desde que observadas as exigências legais aplicáveis,

especialmente no que se refere à estimativa adequada do valor gtobal da contratação' à

definição de especificações técnicas compatíveis e à correta instrução do processo

administrativo.

A medida mostra-se alinhada ao interesse público, contribuindo para o fortalecimento

da estrutura administrativa da câmara Municipal de Herval/RS e para a melhoria da qualidade

dos serviços Prestados'

Herval,05 de maio de 2026.

#
Setor de Licitações

f
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cÂrunRa DE vEREADoRES DE HERVAL

Estado do Rio Grande do Sul

TERMo oe nrrsnÊNcrA/sERVtço

L. OBJETO

Aquisição de equipamentos de informática destinados ao atendimento das

demandas adrninistrativas e operacionais da Câmara Municipalde Herval, conforme

especif icações a baixo :

. 03 (três) computadores desktop completos, com as seguintes especificações

mínimas:

- processador lntel Core i5 de 12e geração ou equivalente; memória RAM de 8GB;

armazenamento em SSD 256G8; sisterna operacional Windows 11; incluindo monitor,

teclado, mouse e caixas de som;

2. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

2.1 Desktops (03 unidades)
Cada equipamento deverá possuir, no mínimo:

Processador lntel Core i5 12e geração ou equivalente;
Memória RAM de no mínimo 8 GB;

Armazenamento em SSD de no mínimo 256 GB;

Sistema OperacionalWindows L1, original e licenciado;

Monitor de no mínimo 18,5 polegadas;

Teclado padrão ABNT2;

Mouse óptico;
Caixas de som;
lnterfaces básicas: USB, HDMI ou equivalente;
Fonte bivolt (110/220V).

2.2 Condições Gerais

Todos os equipamentos devem ser novos, sem uso;

Devem ser entregues em embalagem original;
Devem possuir garantia mínima de 12 meses;

Devem acompanhar todos os acessórios necessários ao funcionamento.

3.JUSTIFICATIVA
A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernízação e adequação da

infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal, visando garantir melhores condições de

trabalho aos servidores e agentes públicos, bem como maior eficiência na execução das

atividades administrativas e legislativas.

A substituição e ampliação Bos equipamentos existentes mostra-se necessária

diante do desgaste natural dos equipamentos atuais, bem como da necessidade de
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compatibilidade com sistemas e ferramentas digitais utilizados Íto cotidiano da

Adrninistração Pública.

4. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

Fonte de Recurso 1500- Recursos não vinculados a impostos.
Natureza da despesa: 449052 - Equipamento e material permanente.

5. LOCAL CONDIçÕE5 DE ENTREGA OU CONDTçÕE§ DE GARANTIA
Os serviços deverão ser realizados de acordo com o exigido no termo de referência,
entrega na Câmara de Vereadores de HervaURS, Rua xv de novembro n'537, centro.

5. CRONO§RAMA DE PRE§TAçÃO Oe SERVTçOS E PAGAMENTO
O fornecedor deverá fornecer o serviço no momento da contratação e logo pós pago
pela Câmara de Vereadores.

T.JULGAMENTO (RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATOI
O critério de julgamento das propostas financeiras será o de menor prêço, desde que
sejam cumpridas as exigências do presente termo de referência.

8. PRAZO DA V|GENC|A DO CONTRATO OU EXECUçÃO OOS SERVTçOS
Execução imediata após a compra.

9. PESQUTSA DE PREçO

Pesquisa direta com no mínimo, 03 fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de oficio, desde que seja apresentada justificativa da escolha do
fornecedor.
Também foi aberto no site da Câmara de Vereadores lntenção de Dispensa para cadastro
de propostas.

10. VALOR ESTIMADO
Estima- se para compra almejada R$ 13.095,00 .

Lt. DOCUMENTAçÕES EX|G|DAS
I - lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ)

ll - lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, relativo ao
domicilío ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
lll - Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicilio ou
sede do licitante, e ou outra equivalente, na forma da lei;
lV - Regularidade Social e ao FGTS, que dernonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
V - Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - Cumprimento do disposto no inciso XXXlll, do art. 7e da Constituição Federal.

12 - GESIÃO E F|SCAL|ZAçÃO

Sabrina Soza

Comis§ão de Licitação
Dara:05/0512026

,rffi#
Setor de Licitações

9:Ye*

I
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Att.: Camara de Vereadores Herval a4lasl2026

Conforme sua solicitação e de acordo com nossas condições gerais de vendas e serviços, temos
o prazer de submeter a sua apreciação nossa proposta comercial como segue:

- Workistation Processador intel i5 lZ"geração / 8GB ram
ddr4 / SSD 256GF* /Placa rnãe giga / Fonte / Gúinete I
Monitor 21,5" lWind l1 PRO licenciado l kit teclado e
mouss com fio - RS 4.365,00 x 3 : R$ 13.095,00.

fro, ffirnuo

c0ntato: (531 984616809
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cenroÃo posrrtvA cou EFEIToS DE NEGATTvA oe oÉalros RÊLATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA OA UHÉO

Nome: ECAR NUNE§ DA SILVA LTDA
CNPJ : 40.343.780/CI001 -97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo aeima identifieads que vierem a ser apuradas, ó eertifiçado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federatívo, para
tÕdÕ§ os órgãÕ§ ê fundos públicos da administrãção direta a êlê viReula.lÕs. Rêfêrc-sê à §ituâçâo tlÕ
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 19g1.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http :lirfb. gov. bÊ ou < http :llwww. pgfn. gov. b r>.

Certidão ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751 , de ?t1OIZAM-
Emitida as 14:39:55 do dia 3An412026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2711A/2026.
Código de controle da certidão: 7A6F.1496.C2E7.314C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

f
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Estado d* Eic Grand*d* Sul

FEEFEIrÚR* úúrqlcrP*'L BE HERUAL

CERTlFlCoparaosdevidosfins,apedidoverbaldeparteinteressadaque
ECAR NUNES DA srl,vA - /rtônl-e? NADA m - 1a Municipal de

l:',:ã?"...Ê" :""liitlrê' ^àiit::'al"l;?i,,J^31"'::ã"::;:uã 
'ãã"li;';â;ã"'- so! :

número:92236.,.ãõõãói-o,Lendo''.'"oãÀ,.,,du..ço*--R;;_BoRGESDEMEDEÍROS
oÁÉ

cstrr»Ão NEGATTvA ne nÉerto

o RÊFERIDo É vnRranr''

PREFEITURA MUNICIPAT' DE HERVAL' 11 de Maio de 20zt' '

validade: 90 ciias

Setor da Fazenda
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DECLARAçÃo oe ruÃo EMPREco DE MENoR

A empresa Globaltec, estabelecida à Rua Carlos Barbosa, Ns 742,
Baino centro, cidade de Herval, RS. CEP: 96310-000, inscrita no
CNPJ sob no 4A3$.78010001-97, lnscrição Estadual: lsento, por
intermédio Ecar Nunes Da Silva, portador da Carteira de ldentidade
n" 7112A69443 e do CPF no 028.375.700-01, DECLARA, para os fins
de direito, na qualidade de licitante que em cumprimento ao inciso
xxxlll, do artigo 70. da Constituição Federal de que não possuímos
em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho.

Herval, RS 29 de abril de 2A26

Nome do responsável Legalda Empresa

CPF do responsável legal da empresa

Carimbo da empresa

&*-" !}-r§-*" à§," *'§'b'
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cunrroÃo NEGATTvÀ DE oÉarros rRABArHrsrAS

LTDA (MATRIZ E EILIAIS)Nome: ECAR I\UNES DA SILVA
CNPJ: 40 . 343 .1 B0 / 0001-97
Certi dão no : 44838868 /2026
Expedição: 29/04/2A26, às
Validade: 26/lA/2A26 180
cie sua expedi-Ção.

LJ. J/-. AJ

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que ECAR NUNES DÀ SITVA LTDA (!{.ATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 40.343.780/000L-97, NÃO eONsTÀ como
inadimplente no tsanco Nacional de Deved.ores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1 e

13.4 6'l /207'7 , e no Ato 0L12022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidacie dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa ;uridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerlidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
InterneL (http: / /www. tst.lus.br) .

Certidão emitida qratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça oo Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos j udiciais trabal-hist.as, inclusive no concernente aos
recolhirnentos prevldenciários, a honorários, a cusias, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalhro, Comissão de Conciiiação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva-

{

Dúvidas e sugestões: cndr-oisL,;us.br
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereçor

40.343.780/Ooo1-97

ÊCAR NUNES DA SILVA LTDA

RUA CARLOS BARBOSA 742 / CENTRO / HERVAL / RS / 96310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aeima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débÍtos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23 / A4 / 2A26 a 221 05 / 2026

Ceft if icação N ú m e r o: 2026O42320285629 00 5249

Informação obtida em 29/Oa12026 15:31:L5

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verÍficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

f

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregadorjsf 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: ECAR NUNES DA SILVA LTDA

CNPJ base: 40.343.7801

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa. representada pelo CNPJ base cornposto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Gertificamos que, aos 29 dias do mês de ABRIL do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIT}ÂO NEGÂTIVA

Constitui-se esta ceúidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n" 45/98, TÍtulo lV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posterionnente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negaüva", porém, caso não seiam pagas as taxas cartoriais, o debito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a Grusa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anualde Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Anecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n' 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudieiais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida alé 271612026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45l98,Título lV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deveÉ ser confirmada em
https :/lwww.sefaz.rs.qov. brlSAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 40231996
Autenticação: 50688587

I
I
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRo NAcIoNAL DA PESSoA .IuRíoIcR

NUMERO DÊ INSCR]ÇÃO

40.343.780/0001 -97
MATRIZ

coMpRovANTE DE lNscnrçÃo e oe smueçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTT'RA

'|.1t01t2021

ECAR NUNES DA S]LVA LTDA

DO DE FANTASIA) PORTE

ME

E PRINCIPAL
95.11-8-00 - RêpaÍação e Ínanutenção de computadores e de equipamentos periféricos

43.21-5-00 - lnstalação e manutenção elétrica
7!.?2-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar eondicionado, de ventilaçâo e refrigeração
47.51-2'01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáiica
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
6r.90-6-99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas antefiormênte
95.21-5-00'Reparação e manutenção de equipamentos eletroetetrônicos de uso pessoal e doméstico

E

206-2 - Sociedade Empresáríâ Limitada

R CARLOS BARBOSA

HERVAL

(53) 8438-1g'li}

742

CEP

96.310.000
BAIRRO,OÍSTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NUNESECARS@GMA|L.COM

RS

FEDERATIVO

CADASTRAL

ANUA
DATA DA struAÇÃo ceonsrnaT
11t01t2021

DÉ

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Ernitido no dia 2910412026 às't5:22:00 (data e hora de Brasítia). Página: í/1

::rnr rÍ hlanlu
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NUMERO

DATA DA SIÍUAÇÃO ESPECIAL
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Att: Câmara de Vereadores de Herval!!

J.--
E com satistação que agradecemos a oportunidade de elaborar este orçamento, colocando-nos
à disposição para atendê-lo da rnelhor forma possível.

- Workistation Processador intel i5 l2"geraçáo I BGB rarn ddr4 I
SSD 256G8 I Placamãe giga I Fonte I Gabinete / Monitor zl,s" /
wind l1 PRo licenciado i kit teclado e mouse com fio - R$
5.020,00 x 3 : R$ 15.060,00

Aron Quadrado sesrort i

Contato..lÍ§ 319_842 s9993

Validade da proposta 1.0 dias uteis!!

DATA: AÍ/A5/2026

ITt,rça,3güit**,l"ãl , ,Éf i
. 1!,-i§ :
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A/C - Cânrara de Vereadores de l'lervat

Em resposta à zua soticitação e em conformidade com as nossas condições gerais de vendas e serviços, tems
o prazer de stbneter à sua consideração a nossl proposta conerciat, confornp detathado a seguir

GERAIS E\ET{DAS

TOTAL R$ 15.4ó5,00.

o Vatidade da proposla: 5 dias

o Prazo de entreEa 3 dias

o Fornns pagannnto à cmrbinar

\Àbrkisation Processedor intet i5 lfger:aÉo/ 8GB ram ffi# SSD 25óGB Ftaca

nrãe giga/ kit teclado e Írwse conrfio/Fonte/ irtonitor ã,5YWnd lt PRO

[icenciado

3 5.155,00 15.4ó5,00.

'Estarnos à disposição para quaisquer esc{arecinentos que se façam necessários',

r §1.471.6t510O01.52
C,À"§ §UFOÊTT E

coNsuLroRrÂ rM 
I,(tp 96Dql-48n 
l'.,

Âutrm rie- l,
rrrg:!a-Folour/Ri:'

@

1
I

t!"
í

:1.

t" Pelotas, 05 de rnio de20?6
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cÀrranna DE vEREADoREs DE HERVAL

Estado do Rio Grande do Sul

trnrúo or roRnnauzncÃo or ulspeNsR pr ucffecÃo Ne otg/zozo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 038/2026
DrspENsA DE LrclrAçÃo rus 02612026

Fica dispensável de licitação a despesa abaixo especificada, em observância ao Art. 75, lnciso ll,
da Lei Federal ns 14.13312021, exigência do Art. 72, inciso ll, do mesmo diploma legal.

objeto: Aquisição de 03 (três) computadores desktop completos para a câmara de
Vereadores de Herval/RS.

Justificase pela necessidade de modernização e adequação da infraestrutura
tecnológica da Câmara Municipal, visando garantir melhores condições de trabalho aos

servidores e agentes públicos, bem como maior eficiência na execução das atividades

admínistrativas e legislativas.

FORNECEDOR:

Empresa 1: Ecar Nunes Da silva- cNPJ ns 40.343.79a/0001-97-valor: Rg 13.09s,00.
Empresa 2: C.A.S SUPORTE E CONSULTORIA EM T.l.- CNPJ n'51.471,.636/000L-52- Valor:
Rs15.465,00.
Empresa 3: Aron da costa Quadrado - CNPJ n" 42.794.380/0001-23 - valor: RS 15.060,00.

Herval, 08 de maio de 2026.

*^-lç v" fi:*
Edinaldo Francis{o Azevédo

t

Presidente
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CAMARA DE VEREADORES DE HERVAL

DTSPENSA DE ulclraçÃo No az6t2oz6

PROCE§SO ADI'ilNISTRAT|VO No 038/2026

RATIFIcAçÃo

Ratifico a Dispensa de Licitação no A2612A26, referente ao Processo
Administrativo no a38n026, com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei no
14.13312CI21, cujo objeto é a compra de (03) três computadores desktops
completos.

A presente contratação justifica-se pela necessidade de
modernizaçâo e adequação da infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal,
visando garantir melhores condiçÕes de trabalho aos servidores e agentes
públicos, bem como maior eficiência na execução das atividades administrativas
e legislativas.

No que se refere ao preço, registra-se que o valor definido com base
em pesquisa de preços, considerada suficiente para subsidiar a aquisição.

Quanto ao valor, o montante total ratificado é de R$ í9.095,00 (treze
mil e noventa e cinco reais), correspondente à seguinte aquisição: Ecar
Nunes da Silva- RS 13.095,00;

Autorizo a adoção das providências administrativas necessárias à
formalização da compra e à sua execução, inclusive emissão das notas de
empenho/ordens de fornecimento e publicação do respectivo extrato, na
forma aplicável.

Herval, 05 de maio de 2026.

FFFI
;r.qr*w
El#

Estado do Rio Grande do Sul

*,,^)*y* q^*
Ed inaldo Francisco Azevedo

Presidente

t
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Estado do Rio Grande clo Sul
CÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL

Rua 15 de Novembro, no 537 - Centro
CEP:9631000

Herval, 08 de maio 2026.

MEMORANDO TNTERNCI DE LtC|TAÇÃO 01s/2026

Do: Setor de Licitações
A: Contabilidade
Poder Legislativo Municipal
Nesta Casa

Venho por meio de este solicitar a despesa orçamentária para o pagamento de
compra dos seguintes itens para serem utilizados na Câmara de Vereadores de Herval/RS:

Computadores Desktops completos (03 unidades)

r Cada equipamento deverá possuir, no rnínimo:
o Processador intel Core i5 1le geração ou equivalente;
o Memória RAM de no mínimo 8 GB;
r Armazenamento em SSD de no mínimo 256 GB;
e Sistema Operacional Windows 1"1-, original e licenciado;
r Monitor de no mínimo L8,5 polegadas;
o Teclado padrão ABNT2;
r Mouse óptico;
r Caixas de som;
r lnterfaces básicas: USB, HDMI ou equivalente;
o Fonte bivolt (110/220V).

Justificativa

A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização e adequação da

infraestrutura tecnológica da Cámara Municipal, visando garantir melhores condíções de

trabalho aos servidores e agentes públicos, bem como maior eficiência na execução das

atividades administrativas e legislativas.

Fornecedor: Ecar Nunes da Silva

Valor: R$: 13.095,00

Código da despesa: 1204 Material de T.l.C

PresidenteSetor de licítações

í
"DoE ÓRoÃos, DoE SANGUE, SALVE VIDAS"

F,,
fr9hià
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂm*ne DE vEREADoREs DE HERvAL
Rua 15 de Novembro no 537 - Centro

cEP 9§3í0-000

PEDIDO DE EMPENHO : 56/2026

Processo: 3812026
Modalidade: Dispensa por Limite n'26í2A26
Objeto: A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização e
adequação da infraestrutura tecnológica da Cârnara [\íunicipal, visando garantir melhores
condições de trabalho aos servidores e agentes públicos, bem como maior eficiência na
execução das atividades administrativas e legislativas. A substituição e ampliação dos
equipamentos existentes mostra-se necessáría diante do desgaste natural dos
equipamentos atuais, bem como da necessidade de compatibilidade com sistemas e
íerramentas digitais utilizados no cotidiano da Administração Pública.

Despesa Descrição

1204 MATERTAL DE T.t.C. (PERMANENTE)

--* ITENS
Número Item Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 COMPUTADOR 3,0 4.365,00 13.095,00

-'FORNEGEDOR:
ECAR NUNES DA SILVA 40.343.780/0001-97

Herval, 07 de maio de 2026

Sabrina Borges de Soza

I



}l,,*sryCâmara de Yereadsres de Herval
Endereço. XV de Novembro -537- Cenko
TeleÍone. {53) 3267-1M8
Émail. camaraherud@hotmal. com
§ite. httos.//www.camaraherval.rs.osu. br

E-mail:
Endereço: RUÀ BoRGEs DE t{EDErRos 945 cENrRÇ

CPF I CNPJT ao -:+: . 7Bo,/ooo j._e7
Telefone: s3e843s1e43
Cidade: HERVAT. UF: RS

Conta:

00344 §CAR NUNES DA SITVA

Banco: oocc

MUNIClPAL

2026
000056 / 2026

01 PODER i4UNICIP.AtLEGISLATIVO 01 PODER TEGISTATIVO
Despesa: 00014 449052000000 MATERlÀIFEQUIPÀMENTOS PEPJ'4ÀNE}'1T]I
Desdobrarnento 41244 449052350000 MA DETERfÂI T I C PERMÃNEN?H
Recurso Vinculado: 5001 Recurso s Vincufadosnao de Impostos
Modalidade: [r,lro.teLimiporDispensa 26

38/2026
ática

Processo:
Funcional

Ano:
Pedido:

3,000 UND COMPUTÀDOR

À presente contrataÇão
justifica*se pela necessidade de
modêrnj.zaÇão e adequaçâo da
infraestrutura tecnológica da
Câmara Municipal, visando garantir
melhores condições de trabafho aos
servidores e agentes públicos, bem
como maj-or eficiência na êxecução
das atividades administralivas e
legislativas, A substituiÇão e
ampliação dos equipamentôs
existentes mostra-se necessária
diante do desgaste natural dos

4.365,000 L3.095,0

Por extenso:

Conta: bW)"
Banco:

T

Recebi (em os) G virlor do presente do documento pelo que dou (am os)
Flena, geral e irevogável quitação.

Credor
Data: I 1_

\
i,§'

Empenho Orçamentáric>
Nro': ooorrezror§ub, oooo
Data: 07 /05/2026
Tipo de Empenho: ordinário
Categoria: comum
Página: o01/oo2

Entidade:
- CÀ}4ARA MUNICIPAL Recrrso: - RêcürsÕs nâo

En 1 n?1 n^nl 1 ôfi1 À^rrrar-í^ hF

Item Qtde. Un d_ Esoeci caQalo Valor Total
1

Valor

Sa do Atud

contabilidade 
1 Diretor(a)

62<?---,
Local do Pagarnento Reeibo
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Gâmara de Vereadores ds Herval
Endereço Xú de Novembro -537- Centro
TeleÍone: {53} 3267-1548

Email. camaraherval@hotmail. com

§te. httos //www.camaraherval.rs.cov.br

Wr,

eredor: 00344 ECÀR N,NES DA srr,vÀ
E-mail:
Endereço: RUÀ B6RGES DE MEDETRS5 945 cENrRo

Telefone: s 3 9s4 3819 43
Cidade: EERVAL

Conta:
UF: F,S

CPF / 40.343.78010001-97

Baneo: oooo

OOO14 . 449O52OOOOOO - EQUTPÃMENTOS E MATERTÀT PERMÃNENTE
Desdobramento: 01204 - 449052350000 - MÀrERrÀr, DE T.r.c. (pERMÀNENTE)
ReeursoVineulado: 1s00 - Recursos não vincutados de rmpostos
Modalidade: Dispensa por Limite Nro.: 26

01 - PODER LEGISI,Ã.TIVO MUNTCIPÀI 01 _ PODER TEGISTÀTIVO MUIiIICfPA],
Despesa

Ano: 2026
38/2A26 Pedido: 0a0056 / 2026Processo:

Funcional

equipâmêntos atuais, bem cono da
necessidade dê ôÕmpat.ibilidade com

sistêmâs e ferrament.as digritais
utilizados ao cotidiano da
ÀdministraÇão Púb1ica -

trêzé mil ê noveata g einco lcêais***********************************************
*********************t**********************************************************

Por extenso:

E,

Reeebi (em os) o valor do presente do documento pelo que dou (am cs)
Flena, geral e irrevogável quitação.

Credor
Data. _/, I

Empenho Orçarnentário
Nro': ooor:r1ror§ub, oooo
Data: a7 /05/2a26
Tipo de Empenho: ordinário
Categoria: comum
Página: aoz / aú2

Entidade: on - CÃ}{,âRÀ MUNICTPAT Rgcrrso; 15oo - Recursos não

do

v

Valor (R$)

Sa ldo Atual
,F fo 1? nôq

pqntgbilidade Diretor{a) Presidente

W)J 1xz"--
Local do Pagamento Recibo

Banco:

Conta"

Tesoureiro(a)



RECEBEMOS DE ECAR NUNES DA SILVA LTDÂ OS PRODUÍOS/SERVIÇOS CONSTAI,ITES DA NOTA TISCAL INDICADA AO LADO NF+

Nô: 66926193

Série: 890

CNPJ: 40.343-73010001-97

DATA DÉ RECEBIi,IÉi{IO rDEt{r§§AçÃo E ASS|r{ATURA OO RFCEBEDOR

llilffi ililtüilill l t ilil lill t iilt ililil t i t ilil t i iltil ililil ililil ilil llt
CHAVE ACESSO

432ô058795a6740001 8t 5589006692ô1 S9í 2523s§s6

ü* RUA BORGES DE MEDEIROS, 945. BLOCO B.
CENTRO, HERVAL, RS - CEP: 96310000 - Fone/Fax:
5384381943

ECÁR NUNES DÂ SILVA LÍDA

Nor 6ô926.t99

sÉRlE: 890

FOLHA: 1/l

4

Arxiiiar da Notâ
Fletrôntrta

DANFE

O@mmlo
Fis€l

0 - Entrada
1 - Saida

w.nfe.fazenda.gov.brlportal, ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA oPERÂçÂo

Venda de lüerffidoria

PRoTocoLo DE AUToRIzAçÂo DE USo

243260160618637 - &lA512O26 16:11:O4

lNscRrÇÃo ESTADUAL

610025660

rNscRtçÂo ESTADUAL oo suBsr. TRIB. CPFICNPJ

{.0.343.780t000í-97

DESTINATÁRIo/RÊMETE}.ITE

NoME/RAzÂo soctAL

Camara Municipal de Herval

CPF/CI{PJ

91.571.653/0001 €6
OATA DA EMIssÃo

141A512O26 16.00:OA

ÉNDEREÇO

rua quinze de novembro,537

BAIRRO/DISTRÍTO

60ntrc

CEP

9631 0000

DATA DA ENTRADA/SAIDA

MUNrclpro

HERVAL (BRASIL)

UF FONEIFAX rNscRtçÃo ESTADUAL HoRA DE ENTRA0A/SAÍDA

FATURAS E DUPLICATAS

cÁLcuLo tmposro

BÂSE DE cÁLcULo Do IcMs

0,00

VALOR DO ICTiS

0,00

BASE DE cÁLcuLo Do tcits sr
0,00

VALOR OO lcirs ST

0.00

VALOR TOTAL OOS PROOUTOS

13.095,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0.oo

DESCONTO

0,00

OUTRAS DE§PESAS ACESS,

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

13.095.00

TRAN SPORTADORIVOLUME TRAN SPORTADOS

RÂZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Fíetê

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEíCULO UF CNPJ'CPF

ENDEREÇO MUNrciPto UF IN§cRçÂo ESTADUAL

QUANTIDADE ÊSPÉCIE uÂRcA NUMERAçÂo PESO BRUTO PESO LíqUIDO

ALÍouorA

DEscruçÃo NCi'ISH G§T

Dêskiop i5 12'geÉção / 8gb mefiofta I 25fub,/ M715010 04CO
wind11/ molse I têciado/ €ixa dê sorl./ meib 21 5

UND. VLR. UMT, tctas

0,00

VLR TOTAL

13"C95,00 0,08 0,00

BCICBS VLR.ICM§

4.365,0000

cÁLculo Do tssaN

tNScRrçÂo MUNtctpAL VALOR TOTÂ.1 DOS §ERV|çOS BA§E DE cÁLcULo Do lssoN VALORDO lsSAN

DADOS ADICIONAIS

IHFoR},AçÔEs coT,IPLEMENTARE§ RESERVADOAO FISOO

l- Lqin OFt& *tr: %37i7N1 - Ém NUNB mSLVAi l

Í

QTD.

3.0ú00



l]f.t"
Y+rf

Ifre
cÂuaRR DE vEREADoRES DE HERVAL

Estado do Rio Grande do Sul

rxrRRro oe pueuceÇÃo oR orspeNsR oe trcrRÇÃo r{" ozelzoze

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE OEg/2026
DtspENsA DE LrcirAçÃo rus az6lzaz6

CoNTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL/RS.

CONTRATADA:

Empresa 1: Ecar Nunes da Silva- CNPJ ne 4A343.78A/AOAL-97- Valor: RS 13.095,00.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação, aquisição de três (03) Computadores

desktops completos, constatação de que parte dos equipamentos atualmente em uso

apresentã sinais de desgaste natural, defasagem tecnológica e limitaçôes de

desempenho, comprometendo a eficiência das atividades administrativas e legislativas

desenvolvidas no âmbito da Câmara. Além disso, â crescente utilização de sistemas
informatizados, plataformas digitais e ferramentas eletrônicas exige equipamentos
compatíveis com as demandas atuais da Administração Pública, sob pena de prejuízo à
produtividade e à regular execução dos serviços.

OBJETO: Aquisição de três (03) Computadores desktops completos, conforme

especificaçôes constantes do processo administrativo.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: RS 13.095,00 (treze mil e noventa e cinco reais)

PBAZO DE FORNECIMENTO: Conforme condições e prazos estabelecidos no processo

administrativo.

DATA DA RATTFTCAÇÃO: As/0s/2026

Herval, 15 de maio de 2026.

i1É_.l. ,
rL r i r r __7,rFt

I

át"*l I y_x.
Edinaldo Fran

t

Presidente


